
Lei Municipal nº 1.345/2007
Dispõe sobre concessão de subvenção social à Entidade que menciona, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social, para o exercício de 2007, à Entidade abaixo relacionada, no seguinte valor:

Santa Casa de Misericórdia de Lima Duarte     R$50.000,00

Parágrafo Único - O valor da subvenção social prevista no inciso deste artigo perfaz o total de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais).

Art. 2º - A subvenção social de que trata esta lei será concedida à entidade mencionada, para a execução das suas atividades, desde que esteja legalmente constituída.

Art. 3º - Os recursos de que trata esta lei serão liberados de acordo com as disponibilidades financeiras.

Art. 4º - Fica a entidade contemplada pelo Município com subvenção social, obrigada a prestar conta da aplicação dos recursos recebidos ao Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único - A Entidade que não tiverem suas contas aprovadas pelo Poder Executivo, ou que não prestarem contas, não poderão ser contempladas com novas subvenções e deverão ressarcir aos cofres públicos os valores anteriormente recebidos.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas em orçamento.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2007.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lima Duarte, 02 de janeiro de 2007.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
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